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G45 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 08.694.268/0001-82 – NIRE: 35300467060

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convocados os Senhores Acionistas da G45 Empreendimentos e Participações S.A., para se reunirem em A.G.E. a ser 
realizada em 12 de Setembro de 2024 às 10:30 horas , na Rua dos Feltrins, 1.401 Demarchi - São Bernardo do Campo - SP, 
a fim de deliberarem sobre as seguintes ordens do dia A) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e aprovar 
as demonstrações financeiras da sociedade relativas aos exercícios sociais findos em 31/01/2022 e 31/12/2023; B) Deliberar 
sobre a destinação do resultado do exercício e a distribuição de dividendos; C) outros assuntos de interesse geral.

São Bernardo do Campo, 04 de setembro de 2024.
A Diretoria.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO 
AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA 
PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quiro-
grafária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública Sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 
2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A.”, conforme aditada 
(“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 26 de setembro de 
2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolu-
ção da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) o ajuste à Cláusula 1.13, que vigorará conforme abaixo: “1.13 A Emissora deverá exercer funções 
de controle e verificação do cumprimento de determinadas obrigações e condições previstas nesta Escritura de Emissão, devendo, sem 
prejuízo das suas demais obrigações descritas em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão: (i) validar, na respectiva Data de Oferta, 
conforme prazos previstos no Contrato de Cessão, o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade em relação aos Direitos Creditórios; (ii) 
realizar a liquidação física e financeira dos Direitos Creditórios descritos no respectivo Termo de Cessão; (iii) verificar, após o recebimento 
do Arquivo de Conciliação a ser fornecido mensalmente pelo Cedente, o recebimento dos pagamentos referentes aos Direitos Creditórios 
Vinculados nas Contas Vinculadas e, em seguida, autorizar a transferência dos valores recebidos diretamente para Conta Centralizadora, 
conforme aplicável; (iv) verificar, após o recebimento do Arquivo de Conciliação a ser fornecido mensalmente pelo Cedente, o recebimento, 
nas Contas Vinculadas, de pagamentos que não estejam atrelados aos Direitos Creditórios Vinculados, sendo, que nesse caso, caso não 
esteja em curso nenhum Evento de Resgate Obrigatório, os recursos serão liberados para Conta de Livre Movimentação; e (v) realizar, 
após o recebimento do Arquivo de Conciliação a ser fornecido mensalmente pelo Cedente, a conciliação dos valores depositados nas 
Contas Vinculadas, repassados para a Conta Centralizadora, que por sua vez serão mantidos na Conta Centralizadora ou transferidos à 
respectiva Conta de Livre Movimentação do Cedente e/ou para contas de eventuais outros cessionários de Direitos Creditórios, conforme 
o caso, de forma diligente e observados estritamente os procedimentos previstos no Contrato de Cessão e/ou Contratos de Conta Vincu-
lada, mantendo controle informacional sobre o fluxo dos recursos devidos à Emissora e/ou ao Cedente, conforme o caso.” (ii) a inclusão 
do termo definido “Arquivo de Conciliação”, que vigorará conforme abaixo: ‘“Arquivo de Conciliação”: significa o arquivo eletrônico ela-
borado pelo Cedente a ser encaminhado à Emissora, em layout previamente definido entre o Cedente e a Emissora, em que estarão 
identificados os Direitos Creditórios Vinculados que tenham sido pagos nas Contas Vinculadas para que a Emissora possa realizar a 
aprovação da transferência dos recursos depositados das Contas Vinculadas;” (iii) a exclusão do item (iii) da Cláusula 3.16, bem como 
a renumeração dos itens subsequentes, dado que constou conflitante com o item (ii) de referida Cláusula; (iv) a alteração da Cláusula 
3.45 da Escritura de Emissão, que passará a vigor conforme abaixo: “3.45 Meta de Amortização: Após o Período de Alocação, 100% 
dos recursos das Contas Vinculadas decorrentes dos Direitos Creditórios Vinculados deverão ser destinados a Amortização Extraordiná-
ria Obrigatória das Debêntures da Primeira Série até seu resgate integral. Após a amortização integral das Debêntures da Primeira Série, 
os recursos deverão ser utilizados para Amortização das Debêntures da Segunda Série, nos termos da Cláusula 3.47 abaixo. Após a 
amortização integral das Debêntures da Segunda Série, os recursos (se houver) deverão ser utilizados para pagamento da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série, conforme Cláusula 3.48 abaixo.” (v) a alteração dos itens (xi) e (xii) Cláusula 
3.62.2, que passará a vigorar conforme abaixo: “3.62.2 Na ocorrência dos Eventos de Resgate Obrigatório Automáticos listados abaixo, 
e observado o disposto nas Cláusula 3.63.3 e seguintes abaixo, o Agente Fiduciário, quando tomar conhecimento, deverá considerar o 
resgate antecipado total obrigatório das Debêntures e exigir os pagamentos aos Debenturistas, acrescido de todos os montantes previs-
tos nesta Escritura de emissão e observado o Pagamento Condicionado: (...) (xi) criação de ônus ou gravames que recaiam sobre as 
Contas Vinculadas, pelo Cedente, no âmbito de qualquer operação financeira, exceto pela cessão fiduciária no âmbito da 10ª (décima) 
emissão de debêntures da Emissora; (xii) utilização das Contas Vinculadas em desacordo com os termos desta Escritura de Emissão ou 
dos Contratos de Conta Vinculada, ressalvada a constituição da cessão fiduciária no âmbito da 10ª (décima) emissão de debêntures da 
Emissora;” (vi) a inclusão do termo definido “Contrato de Cessão de Créditos Escolas”, que vigorará conforme abaixo: “46. “Contrato de 
Cessão de Créditos Escolas”: o contrato de antecipação de recebíveis formalizado pelo Educbank e os Devedores, que será considerado 
um Documento Comprobatório;” (vii) a alteração das Cláusulas 3.15, 3.15.3.1, 3.15.8.1, 3.24 e 3.62.1, (v), de forma a incluir o Contrato 
de Cessão de Créditos Escolas, sendo que referidas Cláusulas vigorarão conforme abaixo: “3.15 Direitos Creditórios: são os recebíveis 
oriundos da totalidade das parcelas vincendas das Mensalidades devidas pelos alunos e/ou seus responsáveis legais das Escolas 
Apoiadas dentro do ano letivo, as quais, por sua vez são cedidas pelas Escolas Apoiadas à Cedente, em decorrência das operações de 
antecipação de Mensalidades, devidamente formalizadas nos termos da legislação e regulamentação aplicável através da celebração 
do Acordo de Apoio Financeiro e/ou do Contrato de Cessão de Créditos Escolas, conforme o caso, sendo certo que integram os Direitos 
Creditórios, para todos os fins, mas a tanto não se limitando, todos os direitos (inclusive direitos reais de garantia), privilégios, prefe-
rências, prerrogativas, seguros e ações a eles relacionados, bem como reajustes monetários, juros e encargos. (...) 3.15.3.1 Verificação 
de Lastro. Durante todo o prazo de vigência das Debêntures, Emissora deverá verificar, por meio da subcontratação do Agente Adminis-
trativo descrita na cláusula 3.15.3.2 abaixo, em periodicidade trimestral e de forma amostral, a contar da Data de Emissão, os Docu-
mentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Vinculados, conforme procedimentos descritos no Contrato de 
Cessão, devendo: (i) apurar a existência do respectivo Acordo de Apoio Financeiro e/ou Contrato de Cessão de Créditos Escolas, conforme 
o caso, bem como autorização expressa para que seja realizada a cessão; (ii) apurar a disponibilização dos demais Documentos Com-
probatórios; (iii) verificar de forma amostral o cumprimento dos Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios Vinculados referentes 
aos itens (i), (iv), (v), (vi) da Cláusula 3.16 da presente Escritura de Emissão; (iv) enviar ao Agente Fiduciário e ao Cedente relatório 
trimestral com os resultados da verificação dos Documentos Comprobatórios, explicitando a quantidade de Direitos Creditórios Vincula-
dos inexistentes porventura identificados; (v) verificar os Termos de Cessão celebrados; (vi) verificar que os Direitos Creditórios Vincu-
lados estejam devidamente registrados na registradora; e (vii) notificar o Agente Fiduciário e o Cedente a respeito de Inconsistências 
Relevantes encontradas no procedimento de verificação de lastro, no termos do Contrato de Cessão. (...) 3.15.8.1 Sem prejuízo do disposto 
acima, o Cedente é responsável, e assim permanecerá perante a Emissora, pela existência, certeza, exatidão dos termos e condições 
financeiras, exigibilidade, exequibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, legitimidade e correta formalização da constituição dos 
Direitos Creditórios Vinculados, nos termos do Artigo 295 do Código Civil, incluindo, principalmente, em relação à verificação se os 
Adiantamentos são originados de Acordos de Apoio Financeiro e/ou de Contratos de Cessão de Créditos Escolas.” “3.24. Conta Vinculada 
Principal: a conta corrente nº 64.466-5, de titularidade do Cedente, aberta na agência 8541, do Banco Itaú Unibanco que será exclusi-
vamente movimentada pela Emissora, nos termos dos Contratos de Contas Vinculada, em que será realizado o pagamento dos Direitos 
Creditórios, de acordo com os termos e condições do Acordo de Apoio Financeiro e/ou do Contrato de Cessão de Créditos Escolas, conforme 
o caso, sendo certo que os respectivos recursos decorrentes do pagamento de Direitos Creditórios Vinculados deverão ser repassados 
para a Conta Centralizadora.” “3.62 Resgate Integral Antecipado Obrigatório: 3.62.1 São Eventos de Resgate Obrigatório Não Auto-
máticos: (...) (v) caso o Educbank não seja capaz de originar Adiantamentos, no âmbito do Acordo de Apoio Financeiro e/ou do Contrato 
de Cessão de Créditos Escolas, conforme o caso, por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos.” (viii) a alteração dos termos definidos 
“Documentos Comprobatórios” e “Escola Apoiada”, de forma a incluir o Contrato de Cessão de Créditos Escolas, sendo certo que refe-
ridos termos definidos vigorarão conforme abaixo: ‘“Documentos Comprobatórios”: os documentos que evidenciam os Direitos Creditó-
rios, os quais incluem (i) as faturas relativas aos Direitos Creditórios e os respectivos boletos atrelados às faturas; (ii) (iii) o respectivo 
Termo de Cessão de Direitos Creditórios do Cedente para a Emissora; (iv) os comprovantes de matrícula dos Devedores nas Escolas 
Apoiadas; e (v) os Acordos de Apoio Financeiro e/ou os Contratos de Cessão de Créditos Escolas.” ‘“Escola Apoiada”: Escolas individu-
almente apontadas pelo seu respectivo CNPJ que sejam os originadores das Mensalidades cedidas ao Educbank no âmbito do Acordo 
de Apoio Financeiro e/ou de Contrato de Cessão de Créditos Escolas, conforme o caso.” (ix) a alteração dos termos definidos “Data de 
Pagamento das Debêntures da Primeira Série” e “Data de Pagamento das Debêntures da Segunda Série”, de forma a ajustar a numera-
ção por extenso que constou incorreta: ‘“Data de Pagamento das Debêntures da Primeira Série”: o 28º (vigésimo oitavo) dia de cada 
mês, ou Dia Útil subsequente; “Data de Pagamento das Debêntures da Segunda Série”: condicionado, em qualquer caso, à integral 
liquidação das Debêntures da Primeira Série, seja em decorrência de vencimento ordinário, resgate e/ou Evento de Resgate Obrigatório, 
o 28º (vigésimo oitavo) dia de cada mês, ou Dia Útil subsequente;” (x) aprovar a dispensa da observância da obrigação constante do 
item (xi) da Cláusula 3.62.2 da Escritura de Emissão, relativa à não constituição ônus ou gravame sobre as Contas Vinculadas (conforme 
definido na Escritura de Emissão), de forma a aprovar a constituição da garantia real sob a forma de cessão fiduciária (“Cessão Fidu-
ciária 10ª Emissão”), nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, do Decreto-Lei nº 911, de 
1º de outubro de 1969, conforme alterado, e dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil (conforme definido na Escritura de Emissão), 
(i) das Contas Vinculadas, bem como de todos e quaisquer direitos, montantes e créditos bancários, atuais ou futuros, depositados nas 
Contas Vinculadas, decorrente do pagamento dos direitos creditórios vinculados às Debêntures da 10ª Emissão e todos e quaisquer 
valores ou recursos que venham a ser depositados nas Contas Vinculadas e que não sejam relacionados às Debêntures da presente 
Emissão, independentemente de onde se encontram, inclusive quando em trânsito ou em processo de compensação bancária; e (ii) dos 
direitos oriundos das aplicações financeiras mantidas nas Contas Vinculadas; (xi) autorizar a celebração de aditamento aos Contratos 
de Conta Vinculada, de forma a prever que os direitos creditórios que lastreiam a 10ª (décima) emissão de debêntures da Emissora 
(“Debêntures da 10ª Emissão”) também sejam depositados nas Contas Vinculadas; e (xii) autorizar a celebração de aditamento ao 
Contrato de Cessão (conforme definido na Escritura de Emissão), de forma a prever as alterações mencionadas nos itens acima. As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúscu-
las possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A 
Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debentu-
ristas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, assembleias@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de 
acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora 
e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O 
registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão rea-
lizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas 
presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: (i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assi-
natura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procura-
dor, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certi-
ficado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. São Paulo, 05 de setembro de 2024.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A 
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

AVITA CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
CNPJ nº 32.922.789/0001-24 - NIRE 35.235.462.941 (em transformação)

7ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM S.A.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, ELIPSE II Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, CNPJ 30.687.646/0001-50, regido pelo respectivo 
regulamento e pelas normas em vigor que lhe são aplicáveis, em especial a Instrução da CVM 555 de 17/12/2014, 
e suas alterações posteriores, neste ato representado por sua gestora Prisma Capital Ltda. sociedade empresária 
limitada com sede na cidade de SP, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2.601, Cj. 112 parte, Jd. Paulistano, CNPJ sob 
o nº 27.451.028/0001-00 e com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP NIRE 35.230.485.200, por 
seus diretores (i) Lucas Barcelini Canhoto, RG 32.860.516-5 SSP-SP, CPF 043.355.789-38, e (ii) Marcelo Azevedo 
Fajnzylber, RG 38.354.630-8 SSP/SP, CPF 219.699.648-39; Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida, RG 33.363.875- 6, 
SSP/SP, CPF 295.843.328-56; Luiz Rodolfo Fonzar, RG 30.969.530- 2, SSP/SP, CPF 221.888.598-04; Guilherme 
Ribeiro Martins, RG 25.346.58-2, SSP/SP, CPF 205.985.448-28; Jefferson Eduardo Ribeiro Martins, RG 2.801.227-6, 
SSP/SP, CPF 367.157.788-68; e Daniela Duran Verri, RG 19.841.959-4, SSP/SP, CPF 314.586.678-80, únicos sócios 
da Avita Corretora de Seguros Ltda., sociedade empresária limitada com sede na cidade de SP, SP, na Rua 
Gumercindo Saraiva, nº 64 (parte), Jardim Europa, CEP 01449-070, CNPJ 32.922.789/0001-24 (“Sociedade”), 
decidem por celebrar este Instrumento de Alteração Contratual e Transformação de Sociedade Empresária Limitada 
em Sociedade por Ações na forma do artigo 1.113 e seguintes da Lei 10.406/02 (“Código Civil”) e do artigo 220 
da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), nos seguintes termos: 1. Os sócios, de forma unânime, resolvem transformar o 
tipo jurídico societário da Sociedade, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado, 
nos termos do artigo 1.113 do Código Civil, do artigo 220 da Lei das S.A., e da Instrução Normativa nº 81, de 
10/06/2020, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), de acordo com as condições 
abaixo. 2. Permanece inalterada a atual participação dos sócios no Capital Social da Sociedade, os quais passarão 
à condição de acionistas, recebendo ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, observada a razão de 1 
ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, para cada 1 quota, no valor nominal unitário de R$ 1,00. 3. Deste 
modo, o capital social no valor de R$ 17.086.562,00, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, permanece inalterado e passa a ser representado por 17.086.562 ações ordinárias nominativas e sem 
valor nominal, distribuídas da seguinte forma entre os acionistas e conforme boletim de subscrição que consta 
como Anexo I do presente instrumento: Acionista / Ações / % de Ações Totais: FIP Elipse: 10.781.621 / 63,1; 
Adriano Almeida: 2.221.253 / 13,0%; Rodolfo Fonzar: 2.221.253 / 13,0%; Guilherme Martins: 1.076.452 / 6,3%; 
Jefferson Martins: 461.338 / 2,7%; Daniela Duran: 324.645 / 1,9%; Total: 17.086.562 / 100%. 4. A Sociedade 
continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a escrituração, atendidas as exigências legais de 
natureza fiscal e contábil, não sofrendo qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, 
obrigações e atividades sociais, sendo garantidos os direitos dos credores, situação essa que os acionistas, em 
sua totalidade, reconhecem e aprovam, sem quaisquer restrições. 5. A sede social permanece inalterada, localizada 
na Cidade de SP, SP, na Rua Gumercindo Saraiva, 64 (parte), Jardim Europa, CEP 01449- 070. 6. Em decorrência 
da transformação, os acionistas aprovam a alteração da razão social da Sociedade, que passa de “Avita Corretora 
de Seguros Ltda.” para “Avita Corretora de Seguros S.A.” (a “Companhia”); 7. O objeto social da Companhia 
permanece inalterado; 8. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, nos termos do Capítulo 
IV do Estatuto Social da Companhia. Nesse sentido, foi encerrado o mandato dos atuais administradores da 
Companhia, sendo eleitos, por unanimidade, como Diretores da Companhia, os Srs. (i) Adriano Lanfranchi Fogaça 
de Almeida, RG 33.363.875- 6, SSP/SP, CPF 295.843.328-56, para o cargo de Diretor-Presidente da Companhia, 
com mandato de 2 anos; (ii) Luiz Rodolfo Fonzar, RG 30.969.530- 2, SSP/SP, CPF 221.888.598-04, corretor de 
seguros devidamente habilitado em todos os ramos e registro perante a SUSEP sob o nº 10.2034307.8, para o 
cargo de Diretor Responsável Técnico, com mandato de 2 anos; e (iii) Daniela Duran Verri, RG 19.841.959-4, SSP/
SP, CPF 314.586.678-80, para o cargo de Diretora sem Designação Específica, com mandato de 2 anos. 9. Os 
Diretores ora empossados permanecerão em seus cargos por um mandato unificado de 2 anos, sendo permitida 
a reeleição. Os Diretores ora nomeados foram investidos em seus cargos na presente data, mediante assinatura 
de seus respectivos Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento que integram esta ata como Anexo lI. 10. 
Foi deliberada a não criação de Conselho de Administração e não instalação do Conselho Fiscal no presente 
exercício. 11. À luz das deliberações acima, os acionistas aprovam o Estatuto Social da Companhia, que integra 
este instrumento como Anexo III, o qual, juntamente com o disposto na Lei das S.A., o Acordo de Sócios da 
Companhia registrado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, passa a reger a Companhia 
a partir desta data. 12. A Diretoria foi autorizada a praticar todos os atos que se façam necessários à formalização 
das deliberações ora aprovadas. Diante do exposto, os acionistas acima qualificados assinam este instrumento 
em formato eletrônico. SP/SP, 4/06/2024. Elipse II Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia - 
Investimento no Exterior - (por Prisma Capital Ltda.) Por: Lucas Barcelini Canhoto e Marcelo Azevedo Fajnzylber 
- Diretores. Adriano Lanfranchi Fogaça de Almeida; Luiz Rodolfo Fonzar; Guilherme Ribeiro Martins; Jefferson 
Eduardo Ribeiro Martins; Daniela Duran Verri. Visto do Advogado: Otavio Bastos Moherdaui - OAB/SP: 425.426. 
JUCESP - 257.388/24-2, NIRE: 3530064160-4 em 02/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social 
da Avita Corretora de Seguros S.A. Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. A Avita Corretora 
de Seguros S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se rege por este Estatuto Social, seu Acordo de 
Sócios e pelas disposições legais aplicáveis, em especial pela Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). 
Artigo 2º. A Companhia tem sua sede na cidade de SP, SP, na Rua Gumercindo Saraiva, 64 (parte), Jardim Europa, 
CEP 01449-070, podendo, observada a legislação securitária aplicável, abrir, manter ou encerrar filiais em qualquer 
parte do território nacional. Artigo 3°. A Companhia tem por objetivo a prestação de serviços profissionais de 
corretagem em todos os ramos de seguros, consultoria e serviços técnicos de corretagem de seguros (incluindo 
a prestação de assistência técnica de corretagem de seguros a entidades da administração pública direta e indireta 
e a administração, como corretora, de carteiras de seguros), intermediação e agenciamento de serviços e negócios 
em geral, exceto imobiliários, bem como participação em outras sociedades, na qualidade de quotista ou acionista, 
vedada a participação em sociedades seguradoras. Artigo 4°. A duração da Companhia é por tempo indeterminado. 
Capítulo lI - Do Capital Social - Artigo 5º. O capital da Companhia é de R$ 17.086.562,00, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 17.086.562 ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal. §1º. Cada acionista detentor de ações ordinárias terá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral. §2º. A ação é indivisível perante a Companhia, e a cada ação ordinária nominativa corresponderá um voto 
nas deliberações das assembleias gerais. §3º. Proibida a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º. O acionista 
que desejar alienar as suas ações, no todo ou em parte, deverá observar o disposto no Acordo de Sócios arquivado 
na sede da Companhia. Artigo 7º. A Companhia e seus acionistas obrigam-se, no caso de transformação do tipo 
societário da Companhia para uma sociedade anônima com abertura de capital, a aderir a segmento especial de 
bolsa de valores ou entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, níveis 
diferenciados de práticas de governança corporativa, devendo a Diretoria tomar as medidas necessárias para 
formalizar tal decisão. Capítulo III - Das Assembleias Gerais - Artigo 8º. A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do ano social, e, extraordinariamente 
sempre que houver necessidade. Artigo 9º. As Assembleias Gerais, realizadas preferencialmente na sede da 
Companhia, serão convocadas por qualquer Diretor, ou, nos casos em lei, pelos Acionistas, mediante correio 
eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio escrito de comunicação, nos termos previstos na Lei das S.A. As 
deliberações nas Assembleias Gerais dependerão: (i) quando não houver quórum específico, da aprovação de 
Acionistas representantes de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do capital social da Companhia, se quórum 
maior não for exigido por lei ou pelo Acordo de Sócios; (ii) das matérias constantes dos itens “i” a “iv” e “vi” a “x” 
do Artigo 10 abaixo, da aprovação de Acionistas representantes de, no mínimo, 86% do capital social da Companhia; 
e (iii) a respeito de contratos com Partes Relacionadas, da aprovação de Acionistas representantes da maioria do 
capital social, excluindo-se do cômputo o voto do Acionistas relacionado à Parte Relacionada . Artigo 10º. Sem 
prejuízo de outras matérias indicadas na legislação aplicável e no Estatuto Social, dependerão da aprovação em 
Assembleia Geral: (i) a alteração do objeto social da Companhia, que descaracterize ou altere substancialmente 
as atividades atualmente desenvolvidas pela Companhia; (ii) o aumento ou redução do capital social da Companhia; 
(iii) a aprovação de participação da Companhia em outras sociedades, novas ou existentes; (iv) a distribuição de 
lucros, sempre observados os princípios estabelecidos no Acordo de Sócios; (v) a transformação do tipo societário 
da Companhia; (vi) a dissolução da Companhia; (vii) a fusão, cisão, incorporação ou incorporação de ações ou 
qualquer outra forma de reorganização societária envolvendo a Companhia, bem como a aquisição, alienação, 
conferência ao capital de outra sociedade, constituição de qualquer tipo de ônus ou gravames, celebração de 
contrato de opção, ou qualquer outra forma de disposição, direta ou indireta, pela Companhia ou por subsidiária 
de ações ou quotas, conforme o caso, em outras sociedades ou outras formas de organização, incluindo direitos 
de subscrição/aquisição, quaisquer títulos ou direitos conversíveis em quotas, ações ou direitos de subscrição/
aquisição; (viii) o requerimento de autofalência ou recuperação judicial da Companhia; (ix) qualquer mudança 
relevante na política de distribuição de dividendos aprovada pelos Acionistas que altere ou vá de encontro aos 
princípios estipulados em Acordo de Sócios; (x) a aprovação do plano de remuneração e desempenho com a opção 
de compra de ações da Companhia; e (xi) a eleição dos diretores e de membros de conselhos deliberativos. Artigo 
11. O exercício do direito de voto pelos Acionistas em quaisquer Assembleias Gerais com infração às disposições 
do Acordo de Sócios arquivado na sede da Companhia será considerado inválido e ineficaz perante a Companhia 
e quaisquer terceiros, não devendo o voto ser computado pelo presidente da mesa da Assembleia Geral. Capítulo 
IV - Da Administração - Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria e um Conselho Deliberativo, 
de acordo com o presente Estatuto Social, o Acordo de Sócios e a Lei das S.A. Artigo 13. A Diretoria da Companhia 
será composta por no mínimo 3 Diretores, com mandato unificado de 2 anos, eleitos pelos Acionistas, sendo 1 
Diretor-Presidente e 1 Diretor Responsável Técnico, que deverá ser corretor de seguros devidamente habilitado 

e registrado na Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, e 1 Diretor sem Designação Específica, permitida 
reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. 
§1º. Os Diretores serão investidos nos cargos por meio da assinatura do termo de posse. §2º. A representação 
da Companhia perante a Superintendência de Seguros Privados–SUSEP competirá exclusivamente ao Diretor 
Responsável Técnico, Sr. Luiz Rodolfo Fonzar, ficando responsável pelo cumprimento das disposições legais e 
regulamentares vigentes, cabendo-lhe o uso do nome da empresa, relativamente aos atos de corretagem, assinatura 
de propostas, aos documentos encaminhados à SUSEP e às informações solicitadas a respeito dos contratos 
intermediados pela Companhia. §3º. A Companhia se obriga a manter, enquanto corretora de seguros, na direção 
técnica de assuntos relacionados a corretagem, somente corretores de seguros habilitados e registrados na SUSEP. 
§4º. A Companhia será representada, dentro dos limites estabelecidos neste Estatuto Social, por (i) 2 Diretores 
em conjunto; (ii) por 1 Diretor e 1 procurador, em conjunto; ou (iii) por 2 procuradores em conjunto. No caso de 
representação por procurador(es), este(s) deve(m) agir em concordância com os poderes especificamente 
outorgados e com os limites estabelecidos na respectiva procuração. §5º. Nos casos em que a Companhia poderá 
ser representada por procurador(es), este(s) será(ão) constituído(s) mediante outorga de procuração firmada por 
2 Diretores, da qual constarão poderes específicos e o prazo de validade. §6º. A nomeação de procuradores para 
atos ligados às atividades de corretagem de seguros recairá, obrigatoriamente, em corretores de seguros habilitados 
e registrados na SUSEP. §7º. A remuneração dos Diretores será definida pelos Acionistas em Assembleia Geral, 
observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo de Sócios arquivado na sede da Companhia. Artigo 14. É 
vedado aos conselheiros, diretores e aos procuradores o uso da denominação social em negócios estranhos ao 
objeto social da Companhia. Artigo 15. O Conselho Deliberativo da Companhia será composto por 3 a até 7 
membros efetivos, residentes ou não no país, com mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. Os 
conselheiros não terão remuneração, salvo se de outro modo aprovado em Assembleia Geral. Artigo 16. O 
Presidente do Conselho Deliberativo será eleito por maioria de voto do Conselho Deliberativo na primeira reunião 
subsequente à tomada de posse de seus membros ou sempre que ocorrer a vacância do cargo. Artigo 17. Os 
membros do Conselho Deliberativo serão eleitos e destituídos por Assembleia Geral, na forma prevista no Acordo 
de Sócios arquivado na sede da Companhia. Os conselheiros permanecerão no desempenho de suas atividades 
até que seus sucessores tomem posse. Artigo 18. As Reuniões do Conselho Deliberativo serão convocadas pelo 
Presidente do Conselho, mediante correio eletrônico (e-mail) ou qualquer outro meio escrito de comunicação, 
com antecedência mínima de 5 dias da data de sua realização e serão instaladas com a presença da totalidade de 
seus membros, em primeira convocação, e com a presença da maioria de seus membros, em segunda convocação. 
A notificação por escrito será dispensada sempre que todos os membros do Conselho comparecerem à reunião, 
pessoalmente ou por meio de procuradores especificamente designados para tanto. §1º. Os membros do Conselho 
Deliberativo podem participar das reuniões do Conselho Deliberativo por meio de teleconferência, videoconferência 
ou qualquer outro meio que permita a comunicação, e poderão enviar antecipadamente seus votos por fax, e-mail 
ou por outra forma que possibilite identificar sua autoria, sendo considerados presentes os membros do Conselho 
Deliberativo que assim procederem, os quais deverão, entretanto, assinar as respectivas atas das reuniões para 
o que poderão outorgar poderes a outros membros do Conselho Deliberativo. Artigo 19. Compete ao Conselho 
Deliberativo deliberar sobre: (i) a aprovação da celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou assunção 
de qualquer obrigação da Companhia, no curso normal dos negócios da Companhia e cujo valor individual ou 
agregado, considerando o período de 6 meses, supere o maior valor entre (a) R$ 200.000,00 ou (b) 5% do patrimônio 
líquido da Companhia extraído a partir das últimas demonstração financeiras anuais auditadas de tal sociedade 
(“Patrimônio Líquido de Referência”); (ii) a aprovação da celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato 
de empréstimo ou de financiamento cujo valor individual ou agregado, considerando o período de 6 meses, supere 
o maior valor entre (a) R$ 200.000,00 ou (b) 5% do Patrimônio Líquido de Referência; (iii) a prática de qualquer 
ato de liberalidade pelos diretores da Companhia, fora do curso normal dos negócios da Companhia. Para fins 
deste Estatuto Social, entender  se-á por “curso normal dos negócios” as atividades regulares da Companhia 
compreendidas em seu objeto social e consistentes cumulativamente com (a) as práticas passadas ordinariamente 
adotadas pela Companhia; e (b) as práticas usuais adotadas por instituições do mesmo porte; (iv) a aprovação da 
propositura de qualquer ação judicial ou medida administrativa cujo valor individual ou agregado, considerando 
o período de 6 meses, supere o maior valor entre (a) R$ 200.000,00 ou (b) 5% do Patrimônfo Líquido de Referência; 
(v) a celebração de qualquer acordo ou transação para evitar ou encerrar qualquer litígio cujo valor individual ou 
agregado, considerando o período de 6 (seis) meses, supere o maior valor entre (a) R$ 200.000,00 ou (b) 5% do 
Patrimônio Líquido de Referência; (vi) a aprovação e alteração de regimentos ou regulamentos internos da 
Companhia; (vii) a prestação de garantias reais ou fidejussórias pela Companhia que no curso normal dos negócios 
apresente valor individual ou agregado no período de 6 (seis) meses, supere o maior valor entre (a) R$ 200.000,00 
ou (b) 5% do Patrimônio Líquido de Referência, ou prestação de garantias reais ou fidejussórias fora do curso 
normal dos negócios, independentemente do valor de tais garantias; (viii) a aquisição, alienação ou oneração de 
bens do ativo imobilizado da Companhia cujo valor individual ou agregado no período de 6 meses, supere o maior 
valor entre (a) R$ 200.000,00 ou (b) 5% do Patrimônio Líquido de Referência; (ix) a eleição, substituição dos 
auditores independentes da Companhia; (x) a aprovação de qualquer alteração às práticas e políticas contábeis, 
exceto conforme exigido por lei; e (xi) a aprovação do Plano de Negócios da Companhia e Bônus. §Único. As 
deliberações nas reuniões do Conselho Deliberativo dependerão da aprovação da maioria dos membros do 
Conselho Deliberativo, sendo necessário o voto afirmativo de um dos membros do Conselho Deliberativo indicados 
pelos Acionistas Adriano Almeida e/ou Rodolfo Fonzar para as matérias indicadas nos itens “vi”, “ix’’, “x” e “xi” 
acima. Artigo 20. As atividades e deliberações do Conselho Deliberativo tomadas durante suas reuniões deverão 
ser registradas em ata sumária, que será assinada pelos Conselheiros presentes e arquivada na sede da Companhia. 
Artigo 21. Enquanto o FIP Elipse for Acionista da Companhia, o fundo terá direito de enviar um representante da 
gestora contratada para gerir sua carteira de valores mobiliários para participar como convidado de todas as 
reuniões da administração da Companhia. Adicionalmente, os administradores da Companhia deverão enviar à 
gestora do fundo um relatório mensal contendo o status das operações desenvolvidas e os resultados da Companhia 
e, quando houver solicitação da gestora nesse sentido, deverão ser apresentados todos e quaisquer documentos 
e informações necessários relacionados à Companhia. Capítulo V - Cessão de Ações e Retirada ou Exclusão de 
Acionistas - Artigo 22. Nenhum dos acionistas poderá ceder ou transferir a terceiros suas ações, no todo ou em 
parte, sem observar o disposto no Acordo de Sócios arquivado na sede da Companhia. Artigo 23. A retirada 
de qualquer acionista não implicará na extinção da Companhia, permanecendo em vigor o Estatuto Social, 
com todos os seus efeitos. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Artigo 24. O Conselho Fiscal da Companhia, 
que será integrado por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, funcionará em caráter não 
permanente e será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Capítulo 
VII - Do Exercício Social - Artigo 25. O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de 
dezembro de cada ano. §1º. A Companhia poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou em 
períodos menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros e/ou pagar juros sobre capital próprio, 
obedecidas as disposições legais. Artigo 26. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar as 
demonstrações financeiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes e as quais 
deverão ser auditadas por auditor independente registrado na CVM. Capítulo VIII - Liquidação e Dissolução 
- Artigo 27. Respeitado o disposto neste Capítulo VIII, a Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei, 
ou em virtude de deliberação da assembleia geral, observado o disposto neste Estatuto Social e no Acordo 
de Sócios. Artigo 28. Ocorrendo a interdição dos Acionistas Adriano Almeida e/ou Rodolfo Fonzar ou a 
dissolução de sociedade conjugal por Adriano Almeida e/ou Rodolfo Fonzar e/ou Daniela Duran que implique 
meação de suas respectivas ações, a totalidade das ações de propriedade do acionista objeto de meação 
quando da dissolução da sociedade conjugal do referido acionista, serão obrigatoriamente liquidadas/
adquiridas pela Companhia, nos termos e pelo preço estipulado no Acordo de Sócios arquivado na sede da 
Companhia. Artigo 29. Em caso de falecimento ou incapacidade permanente dos Acionistas Adriano Almeida 
e/ou Rodolfo Fonzar, a Companhia se obriga a adquirir as quotas do acionista em questão pelo valor previsto 
no Acordo de Sócios arquivado na sede da Companhia. Artigo 30. Em caso de falecimento ou incapacidade 
permanente de Jefferson Martins, Guilherme Martins terá a opção, exercível contra o Jefferson Martins ou 
seu espólio, conforme o caso, de adquirir a totalidade de suas ações pelo seu valor patrimonial apurado em 
balanço levantado com, no mínimo, 60 dias de antecedência à data da aquisição. Artigo 31. Em caso do 
falecimento dos demais acionistas da Companhia que não Adriano Almeida e/ou de Rodolfo Fonzar (quando 
se aplicará o disposto no Artigo 29) e/ou Jefferson (quando se aplicará o disposto no Artigo 30), a Companhia 
não se dissolverá em relação ao sócio falecido, não haverá a apuração de haveres respectiva, ficando ajustado 
que o(s) herdeiro(s) do acionista ingressará(ão) nos quadros sociais da Companhia. Artigo 32. O preço de 
liquidação/aquisição das ações será pago em dinheiro, em até 12 meses, em parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, corrigidas pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – IPCA, a primeira delas devida em 
30 dias contados do acordo acerca do valor final da liquidação. Capítulo IX - Regência - Artigo 33. A Companhia 
será regida pelo disposto neste Estatuto Social, em seu Acordo de Sócios, bem como pelo estabelecido na Lei das 
S.A. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 34. Cada um dos Acionistas compromete-se a não celebrar outros 
acordos de Sócios ou instrumentos que regulem, contrariem ou restrinjam as obrigações assumidas no Acordo 
de Sócios arquivado na sede da Companhia ou neste Estatuto Social. Artigo 35. Em caso de conflito entre as 
disposições do Acordo de Sócios arquivado na sede da Companhia e as disposições deste Estatuto Social, as 
disposições do Acordo de Sócios deverão prevalecer em relação aos Acionistas, obrigando-se os Acionistas, neste 
caso, a alterar o Estatuto Social no menor prazo possível para adaptá-lo aos termos do referido Acordo de Sócios. 
Artigo 36. A Companhia disponibilizará aos acionistas contratos firmados com partes relacionadas, acordos de 
sócios e programas de opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da 
Companhia. Artigo 37. Fica eleito o foro da cidade de SP, SP, para dirimir todas as questões decorrentes deste 
Estatuto Social, com renúncia expressa de quaisquer outros por mais privilegiados que possam vir a ser.

GRI – GERENCIAMENTO DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS S.A. 

CNPJ/MF 51.903.449/0001-09 - NIRE 35300621646 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2024 

1. Data, Hora e Local. Realizada em 21 de agosto de 2024, às 08:00, na sede da GRI – Gerenciamento de 
Resíduos Industriais S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo 
Madeira, nº 300, Galpão Fundos, Jaguaré, CEP 05348-000 (“Companhia”). 2. Presença e Convocação. 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, 
conforme alterada, tendo em vista a presença da acionista representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme assinaturas constantes no livro de presenças. 3. Mesa. Presidente - Sr. Maria Amélia Paula 
César Lopes; e Secretário - Sr. Anderson Fantin. 4. Deliberações. A acionista da Companhia: 4.1. decidiu pela 
abertura de fi lial da Companhia, a ser localizada na Cidade de Estrela, Estado de Rio Grande do Sul, na Rua Antonio 
Cardoso, nº 239, Sala 01, Bairro Boa União, CEP 95880-000, que exercerá as mesmas atividades sociais da matriz. A 
Diretoria da Companhia fi ca autorizada a tomar todas as providências necessárias para operacionalizar o quanto ora 
aprovado. 5. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em 
livro próprio São Paulo, 21 de agosto de 2024. Mesa: Maria Amélia Paula César Lopes - Presidente, Anderson 
Fantin - Secretário. JUCESP nº 327.469/24-9 em 03.09.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Valoro Securitizadora S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição 
Data, Hora, Local: em 17 de janeiro do ano de 2024, às 10 horas, na Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 2103, Sala 11, 
Alphaville Industrial, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06455-030. Composição da Mesa: Presidente: 
Leandro Venturin Nunes; Secretário: Eric Venturin Nunes. Presença: Presentes os fundadores e subscritores das ações 
representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 88 da Lei nº 6.404/76, a saber: 
Leandro Venturin Nunes e Eric Venturin Nunes. Quórum de Instalação: Instalada a Assembleia, com a presença de 
todos os subscritores do capital social da Companhia, atendendo ao artigo 87 da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre a constituição de uma sociedade por ações, a ser denominada “Valoro Securitizadora S.A.”, nos termos 
da Lei 6.404/76, com a consequente aprovação de seu Estatuto Social e eleição dos membros da sua Diretoria. 
Deliberações: Cumpridas todas as formalidades legais, ficam deliberadas, por unanimidade, pelos fundadores e 
subscritores das ações representando a totalidade do capital social da Companhia, sem ressalvas, emendas, objeções 
e/ou alterações, as matérias constantes da Ordem do Dia, conforme segue: i) A constituição de uma sociedade por 
ações, com denominação social “Valoro Securitizadora S.A.”, com sede social na Alameda Xingu, nº 350, Conjunto 
2103, Sala 11, Alphaville Industrial, no Município de Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06455-030; ii) A aprovação do 
Estatuto Social da Companhia, anexado à presente Ata, em sua íntegra, como Anexo I, consolidado e registrado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob nº 35300632401 em 16/02/2024; iii) A aprovação do capital social da 
Companhia, no valor de R$ 1.000,00, representado por 1.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal 
e com direito a voto, após a leitura do recibo de depósito do preço de emissão das ações subscritas em dinheiro, 
atendendo ao disposto no inciso III do artigo 80 c/c § 1º do artigo 87 da Lei nº 6.404/76, conforme a Lista de 
Subscrição de Ações, constante no Anexo II; iv) A eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato de 
03 anos, admitindo-se a reeleição, e permanecendo nos respectivos cargos até a investidura dos novos Diretores 
eleitos, o Sr. Leandro Venturin Nunes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, e o 
Sr. Eric Venturin Nunes, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, que assumirão os 
cargos de Diretores-Executivos da Companhia, consoante os “Termos de Posse de Membros da Diretoria” assinados e 
arquivados na sede, onde declaram expressamente e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, prática de ilícito, civil ou criminal, ou, ainda, em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade, dessa forma, não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os impeçam 
de exercer a atividade mercantil. Declaração de Constituição: Observadas as formalidades legais e não havendo 
oposição dos subscritores, o presidente da Assembleia Geral de Constituição declara constituída a Valoro Securitizadora 
S.A. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia,  
que após lida e aprovada, foi assinada pela unanimidade dos subscritores da Companhia. Certifico o registro sob  
o nº 35300632401 em 16/02/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ABC-4FFE-6A89-1F5C.
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CAJÁ FLORESTAL LTDA.
CNPJ nº 52.840.521/0001-50 - NIRE 35.233.819.796

3ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Societário, de Sociedade Ltda. para S.A.
Por este instrumento particular: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, CNPJ 45.790.356/0001-04 (“FIP”), administrado pela TMF Brasil Serviços de Administração de 
Fundos Ltda., CNPJ 18.313.996/0001-50, JUCESP NIRE 35227655621, devidamente autorizada pela CVM para o 
exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de administrador fiduciário, 
nos termos do Ato Declaratório CVM 13.239, de 20/08/2013, neste ato devidamente representada por seu Diretor, 
Sr. Luis Philipe dos Santos Forato, na qualidade de único sócio da Cajá Florestal Ltda., CNPJ 52.840.521/0001-50, 
JUCESP NIRE 35.233.819.796 (“Sociedade”); e ainda, na qualidade de acionista ingressante; Mutambu Florestal 
Ltda., CNPJ 54.968.429/0001-04, JUCESP NIRE 35.234.081.898 (“Mutambu”), representada por seu administrador, 
Sr. Luiz José da Silva Barros Filho; Resolvem, celebrar este instrumento, de acordo com os seguintes termos e 
condições: 1. Aumento do Capital Social; Cessão de Quotas e Ingresso de Sócia. 1.1. Inicialmente, o único sócio 
FIP, resolve aumentar o capital social da Sociedade dos atuais R$ 1.560.335,00, totalmente subscritos e integralizados, 
para R$ 2.260.335,00, com um aumento efetivo, portanto, de R$ 700.000,00, mediante a emissão de 700.000 novas 
quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, neste ato subscritas e totalmente integralizadas em moeda corrente 
nacional pelo FIP. 1.2. Ato subsequente, o único sócio FIP, cede e transfere 1 quota representativa do capital social 
da Sociedade, no valor total de R$ 1,00, totalmente subscrita e integralizada, com tudo o que tal quota representa, 
livre e desembaraçada de qualquer ônus, à Mutambu, a qual passa a integrar o quadro societário da Sociedade, 
aderindo integralmente a todos os termos e condições do Contrato Social da Sociedade. 1.3. O caput do Artigo 5º 
do Contrato Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social da Sociedade, totalmente 
subscrito integralizado, é de R$ 2.260.335,00, dividido em 700.100 quotas idênticas de R$ 1,00 cada uma, distribuídas 
entre os sócios da seguinte forma: Sócio / Nº de Quotas / Valor (R$) / Participação: The Amazon Reforestation 
Fund Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia / 2.260.334 / 2.260.334,00 / 99,9999996%; Mutambu 
Florestal Ltda. / 1 / 1,00 / 0,00004%; Total / 2.260.335 / 2.260.335,00 / 100%. 2. Transformação do Tipo Societário. 
2.1. Decidem transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade Ltda. para S.A., a ser regida por seu Estatuto 
Social, pela Lei das S.A., bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às S.A.. Dessa forma, os sócios passam 
à condição de acionistas, recebendo tantas ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, quantas forem as 
quotas atualmente de sua propriedade. 2.2. Em decorrência da transformação societária para sociedade anônima, 
o capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor total de 
R$ 2.260.335,00, passa a ser representado por 2.260.335 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas 
pelos sócios na mesma proporção das quotas atualmente de sua propriedade, conforme boletins de subscrição 
que integram esta ata como Anexo I, o que será oportunamente refletido nos respectivos livros sociais. 2.3. A 
Sociedade continuará a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a escrituração, sendo obedecidas as 
exigências legais de natureza fiscal e contábil, sem qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, 
direitos, obrigações e atividades sociais, sendo garantidos os direitos dos credores. 2.4. Os acionistas decidem: 
(a) alterar a denominação social da Sociedade, que passará de “Cajá Florestal Ltda.” para “Cajá Florestal S.A.” (“Cia.”); 
(b) que a Cia. manterá o endereço de sua sede, qual seja: Cidade de SP/SP,  na Rua Gomes de Carvalho, 1356, Conj. 
41 - parte, Edifício Mykonos, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005; (c) que a Cia. manterá o endereço de sua filial, 
qual seja: Município e Comarca de Tomé-Açu, PA, em Igarapé do Arraia, Fazenda Três Irmãos; (d) que a administração 
da Cia. passará a ser exercida por uma Diretoria, sendo que a remuneração global dos membros de tal Diretoria 
será aprovada em Assembleia Geral da Cia. a ser realizada oportunamente; (e) que o Conselho Fiscal terá 
funcionamento não permanente e não será instalado para o presente exercício social; (f) aprovar o jornal “O Dia” 
como aquele em que a Cia. realizará as publicações ordenadas pela lei; e (g) a autorização para que a Diretoria da 
Cia. tome todas as providências e firme quaisquer instrumentos necessários para dar efeito às deliberações ora 
tomadas, inclusive, sem limitação, o arquivamento desta ata junto ao registro de comércio competente, a atualização 
dos cadastros da Cia. junto às autoridades e órgãos públicos competentes, bem como a publicação desta ata em 
jornal de grande circulação e a averbação das publicações no Registro de Comércio. 2.5. Os acionistas decidem 
aprovar o Estatuto Social da Cia., nos termos do Anexo II ao presente instrumento. 3. Eleição dos Membros da 
Diretoria. 3.1. Os acionistas decidem eleger os membros da recém-criada Diretoria da Cia., nos termos do Estatuto 
Social da Cia., com mandato de 2 anos, permitida a reeleição, conforme segue: (a) Luiz José da Silva Barros Filho; 
(b) Renato Crouzeilles Pereira Rocha; e (c) Mario Henrique de Freitas Grassi. 3.2. Os membros da Diretoria da Cia. 
acima eleitos terão mandato de 2 anos contados desta data, permitida a reeleição, conforme previsto no Estatuto 
Social da Cia. aprovado nesta data. 3.3. Os Diretores ora eleitos ficam investidos e tomam posse por meio da assinatura 
dos termos de posse, na forma do Anexo III ao presente instrumento, arquivados em livro próprio, em conformidade 
com os dispositivos legais aplicáveis, nos quais declararam, sob as penas da lei, ter conhecimento das disposições do 
artigo 147 da Lei das S.A., preencherem os requisitos legais para integrar a Diretoria da Cia. e não estarem impedidos 
de exercer cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob 
efeitos dela; em virtude de pena que vede, mesmo que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em 
consequência do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. 4. Disposições Finais. 4.1. Os acionistas resolvem dar por efetivamente 
transformada a Cia. em S.A., sob a denominação de “Cajá Florestal S.A.”, em razão do cumprimento de todas as 
formalidades legais, autorizando os Diretores da Cia. à tomada de todas as providências e à prática de todos os atos 
que se demonstrarem necessários para a implementação da transformação e das deliberações ora aprovadas. As 
partes assinam o presente instrumento em 3 vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito. SP, 20/05/2024. 
Sócios: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, representado por 
TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda. Por: Luis Philipe dos Santos Forato - Diretor; Mutambu Florestal 
Ltda. Por: Luiz José da Silva Barros Filho - Administrador. JUCESP - 285.047/24-3, NIRE - 3530064322-4 em 26/07/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 
1º. Cajá Florestal S.A. (“Cia.”) é uma S.A. regida por este Estatuto Social e pelas leis e normas vigentes que lhe forem 
aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Artigo 2º. A Cia. tem sede e foro na cidade 
de SP/SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1356, Conj. 41 - parte, Edifício Mykonos, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-
005, podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do País ou no exterior, mediante 
deliberação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. § Único. A Cia. possui filial no Município e Comarca de 
Tomé-Açu, PA, em Igarapé do Arraia, Fazenda Três Irmãos, CNPJ 52.840.521/0002-31 e registrada perante a JUCEPA 
sob o NIRE 15.902.049.341. Artigo 3º. A Cia. tem por objeto social: (i) a participação em outras sociedades, na 
qualidade de sócia, quotista ou acionista; (ii) apoio à produção florestal, incluindo a produção de ativos biológicos; 
(iii) cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, acácia-negra, pinus e teca; (iv) cultivo de mudas em viveiros 
florestais; (v) conservação de florestas nativas; e (vi) pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas 
e naturais. Artigo 4º. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º. O capital 
social da Cia., totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 2.260.335,00, dividido em 
2.260.335 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal (“Ações”). §1º. A ação é indivisível perante a 
Cia.. Toda ação deve ser nominativa, sem valor nominal, e conferirá direito a um voto por ação nas deliberações da 
Assembleia Geral. §2º. A Cia. está proibida de emitir partes beneficiárias ou ter partes beneficiárias em circulação. 
Capítulo III - Da Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 6º. A Cia. será administrada por uma Diretoria 
e não terá um Conselho de Administração. § Único. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato 
praticado por qualquer diretor, procurador ou empregado da Cia. que a envolva em obrigações relativas a negócios 
e operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II - Composição - Artigo 7º. A Diretoria da Cia. será composta por 
no mínimo 1 e no máximo 3 diretores sem designação específica, acionistas ou não, designados como “Diretores” 
da Cia., com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. §1º. Os Diretores serão eleitos e destituídos pela maioria 
absoluta dos acionistas mediante deliberação em Assembleia Geral. Os Diretores serão investidos em seus cargos 
mediante a assinatura do termo de posse no livro próprio. §2º. Os membros da Diretoria permanecerão em seus 
cargos até a investidura de seus sucessores. §3º. A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global da 
remuneração dos Diretores da Cia.. §4º. Ocorrendo vacância de cargo por ausência ou impedimento definitivo, 
morte, incapacidade ou renúncia, de qualquer Diretor, a Assembleia Geral deverá ser convocada dentro de até 5 
dias úteis para escolher um novo Diretor ou designar substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão 
e os respectivos vencimentos. §5º. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor ausente ou impedido 
temporariamente indicará, dentre os membros da Diretoria aquele que o representará. §6º. Nas hipóteses previstas 
neste Artigo, de ausência ou impedimento temporário, o substituto ou representante agirá por si e pelo substituído 
ou representado. Seção III -Atribuições - Artigo 8º. A Diretoria é o órgão de gestão e de representação da Cia., 
cabendo-lhe assegurar, dentro de suas atribuições e poderes, o seu funcionamento regular e a administração de 
seus negócios sociais, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles 
que por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 9º. A Cia. 
deve ser representada e será vinculada mediante a assinatura isolada de 1 Diretor. §1º. A Cia. também pode ser 
representada por procuradores, com poderes concedidos de acordo com o parágrafo abaixo, e de acordo com a 
extensão de poderes contida nas respectivas procurações. §2º. Todas as procurações outorgadas pela Cia. deverão 
ser assinadas por 1 Diretor. §3º. Exceto pelas procurações outorgadas a advogados, para a representação da Cia. 
em ações ou procedimentos, as procurações outorgadas pela Cia. terão prazo de validade determinado e permitirão 
a delegação de poderes somente nas condições estabelecidos nas respectivas procurações. Capítulo IV - Assembleias 
Gerais - Artigo 10. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Cia. e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, e extraordinariamente, sempre que houver necessidade e 
assim for regularmente convocada, na forma da lei. A Assembleia Geral deverá observar as regras estabelecidas 
neste Estatuto Social e na Lei das S.A. §1º. Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto do 
acionista ou acionistas representando mais da metade do capital social. §2º. Será de competência da Assembleia 

Geral deliberar acerca das seguintes matérias, observado o quórum de aprovação previsto no §1º deste Artigo: 
a) alterações no Estatuto Social da Cia.; b) criação, alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; c) emissão, concessão ou distribuição de quaisquer 
títulos e valores mobiliários pela Cia.; d) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para a 
formação do capital social; e) fusão, incorporação, incorporação de ações, ou cisão total ou parcial envolvendo a Cia.; 
f) mudança do objeto da Cia.; g) aprovação dos relatórios da administração e das contas da administração; h) aumento 
ou redução do capital social; i) dissolução e liquidação da Cia., nomeação e destituição dos liquidantes e cessação do 
estado de liquidação; j) autorização para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou extrajudicial, 
ou admissão pela Cia. da impossibilidade de pagar suas dívidas ou obrigações, quando vencidas; k) substituição do 
auditor independente da Cia., por um auditor que não seja uma das seguintes empresas de auditoria: (i) 
PricewaterhouseCoopers; (ii) Ernst & Young; (iii) Deloitte Touche Tohmatsu; ou (iv) KPMG; l) eleger e destituir os 
membros da Diretoria, bem como fixar-lhes as atribuições, observando as disposições deste Estatuto Social; m) fixação 
do montante global ou individual da remuneração dos membros da Diretoria; n) resgate de Ações de emissão da Cia.; 
o) qualquer outra forma de recompra de Ações de emissão da Cia., bem como a posterior revenda de Ações de emissão 
da Cia. por ela adquiridas; p) distribuição de dividendos pela Cia. em volume superior a 25% do lucro líquido anual da 
Cia., ajustado nos termos da lei; q) constituição de penhor ou qualquer outro ônus sobre Ações de emissão da Cia.; 
r) alteração na estrutura administrativa da Cia. incluindo, sem limitação, alteração do número de membros da Diretoria 
e dos procedimentos e critérios adotados para eleição dos respectivos membros; s) alteração na política de remuneração 
dos administradores da Cia.; t) início, pela Cia., de qualquer nova atividade ou linha de negócio; e u) aquisição, 
desinvestimento ou aumento da participação detida pela Cia. no capital social de qualquer sociedade (inclusive aquelas 
de cujo capital a Cia. ou qualquer de suas subsidiárias já participe), bem como a participação em qualquer joint venture, 
associação ou negócio jurídico similar. §3º. A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelos próprios 
acionistas nos casos previstos em lei ou neste Estatuto. As convocações deverão ser sempre feitas por escrito, por 
carta registrada ou arquivada ou por e-mail, com 8 dias de antecedência, em primeira convocação e, em segunda 
convocação, com 5 dias de antecedência. §4º. As formalidades da convocação serão dispensadas quando todos os 
acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, da data, da hora e da ordem do dia. §5º. As 
Assembleias Gerais devem ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando pelo 
menos ¾ das Ações da Cia. e com qualquer número de participantes em uma segunda convocação. §6º. O exercício, 
por qualquer acionista, de seus direitos de voto em qualquer Assembleia Geral em desacordo com as disposições 
estabelecidas neste Estatuto e/ou na Lei das S.A. exigirá que o presidente da assembleia (a) não considere tal voto; e 
(b) conceda ao (s) outro (s) acionista (s) o direito de exercer os direitos de voto relativos às ações desse acionista. No 
entanto, se o presidente da Assembleia Geral aceitar tal voto, qualquer resolução aprovada como resultado da aceitação 
de tal voto será considerada nula e sem efeito e não será vinculante para os acionistas ou para a Diretoria. §7º. É 
vedado à Cia.: a) a prestação de garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo, pela Cia. ou por qualquer 
de suas subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios; e b) participação da Cia., fora do curso normal de seus 
negócios, em qualquer contrato, acordo, transação ou compromisso, excetuando-se a participação da Cia. em 
cooperativas agrícolas visando aquisição de insumos relacionados a sua atividade rural. Capítulo V - Conselho Fiscal 
- Artigo 11. A Cia. não terá um Conselho Fiscal. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e sua Distribuição - Artigo 12. O 
exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. §1º. Ao fim de cada 
exercício social, os Diretores farão com que o balanço, demonstrações financeiras e outras demonstrações contábeis 
da Cia. exigidas por lei sejam preparados de acordo com os preceitos legais pertinentes, observado que a Diretoria 
deverá empenhar esforços razoáveis no sentido de assegurar que as demonstrações financeiras sejam preparadas, 
auditadas e tenham cópias entregues para a aprovação dos acionistas dentro de 60 dias do término de cada exercício 
social. §2º. O balanço e as demonstrações financeiras da Cia. deverão ser auditados por auditores independentes 
registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 13. Os acionistas deverão se reunir dentro de 4 meses 
a partir do final de cada exercício social para aprovar as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Cia. do 
respectivo exercício social, bem como decidir sobre a alocação de lucros, incluindo a distribuição de dividendos da 
Cia. aos acionistas. §1º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 5% para a constituição da reserva 
legal, até que ela atinja os limites fixados em lei; e (ii) o valor necessário, quando for o caso, para a constituição da 
reserva para contingências, nos termos do art. 195 da Lei das S.A. §2º. Por deliberação da Assembleia Geral, a Cia. 
pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais serão imputados ao dividendo obrigatório, 
integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Cia. para todos os efeitos. §3º. A Cia. poderá levantar 
balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores e declarar, por deliberação da Assembleia Geral, dividendos 
à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício, 
observadas as limitações previstas em lei. Artigo 14. Encontram-se arquivados na sede da Cia., para consulta, todos 
os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e também opções de aquisições de ações ou de outros 
títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Capítulo VII - Arbitragem - Artigo 15. Este Estatuto Social será regido e 
interpretado, exclusivamente, pelas leis da República Federativa do Brasil, não devendo ser aplicado qualquer regra 
referente a conflito de leis que possa levar a aplicação de legislação de outra jurisdição diferente da brasileira. Artigo 
16. As Partes tentarão resolver quaisquer disputas, controvérsias e reivindicações decorrentes e/ou relacionadas a 
este Estatuto Social (uma “Disputa”), de maneira amigável, por meio de negociações diretas realizadas em boa-fé. 
Adicionalmente, qualquer das Partes poderá optar que tais discussões sejam mediadas por um período de até 60 dias 
por um mediador nomeado de acordo com as Diretrizes do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, 
as quais serão aplicáveis à mediação, cujos custos e despesas serão igualmente divididos pelas Partes. Caso tal acordo 
mútuo não seja alcançado, qualquer Disputa será submetida e exclusivamente resolvida por arbitragem de acordo 
com as regras então vigentes (“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”) e com a Lei Federal 9.307/96 (“Lei Brasileira de Arbitragem”). Os processos 
arbitrais movidos com base neste Estatuto Social serão administrados e conduzidos pela Câmara de Arbitragem. §1º. 
Para evitar qualquer dúvida, este Capítulo VII vincula todos os acionistas e a Diretoria da Cia., e está em pleno vigor 
e efeito e sujeito à execução específica, nos termos da lei. §2º. A arbitragem será resolvida por um painel de 3 árbitros. 
Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte nomeará um árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem 
e os 2 árbitros indicados nomearão conjuntamente um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal 
arbitral (“Tribunal Arbitral”), dentro de 15 dias a partir do recebimento de uma comunicação da Câmara de Arbitragem 
pelos 2 árbitros anteriormente nomeados. Se houver várias partes, sejam como requerentes ou como requeridas, 
as requerentes múltiplas, conjuntamente, e as requeridas múltiplas, conjuntamente, deverão nomear um árbitro 
dentro dos prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Se algum árbitro não tiver sido nomeado dentro dos 
prazos aqui especificados e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal nomeação deverá ser feita pelo 
Presidente da Câmara de Arbitragem, de acordo com as Regras de Arbitragem. Se a qualquer momento ocorrer a 
vacância de uma vaga no Tribunal de Arbitragem, a vaga será preenchida da mesma maneira e sujeita aos mesmos 
requisitos previstos para a nomeação original dessa vaga. §3º. A sede da arbitragem será a cidade de SP/SP, Brasil, 
onde a sentença arbitral deverá ser proferida, a título confidencial. §4º. A arbitragem deve ser conduzida em Português. 
§5º. A sentença arbitral será definitiva, inapelável e vinculante para as partes, seus sucessores e cessionários, que 
concordam em cumpri-la espontaneamente e expressamente renunciam a qualquer forma de recurso, exceto para 
o pedido de correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão da sentença 
arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei Brasileira de Arbitragem, e exceto, ainda, pelo pedido, em boa-fé, da 
anulação prevista no art. 33 da Lei de Arbitragem. Se necessário, a execução da sentença arbitral pode ser solicitada 
em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre as partes e/ou seus bens. A decisão incluirá a divisão 
de custos, incluindo honorários advocatícios razoáveis e despesas razoáveis, conforme julgar o Tribunal Arbitral. §6º. 
Qualquer parte que, sem amparo legal, frustre ou impeça a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não tomar as 
medidas necessárias em tempo devido, seja por forçar a outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7 da Lei 
Brasileira de Arbitragem, ou ainda, ao não cumprir todos os termos da sentença arbitral, deverá pagar uma multa 
pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 por dia de atraso, aplicável, conforme apropriado, a partir de (a) a data em 
que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado; ou, ainda, (b) a data designada para o cumprimento das disposições 
da sentença arbitral, sem prejuízo das determinações e penalidades incluídas em tal sentença arbitral. §7º. Sem 
prejuízo da validade desta cláusula arbitral, as partes envolvidas na Disputa, antes da constituição do Tribunal Arbitral, 
poderão solicitar medidas provisórias e urgentes aos tribunais. Após a sua constituição, tais recursos deverão ser 
solicitados ao Tribunal Arbitral, que terá autoridade para sustentar, revogar ou modificar as medidas previamente 
concedidas pelo tribunal pertinente. Todas as medidas provisórias e urgentes, quando aplicáveis, e os procedimentos 
de execução serão solicitados a qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre as partes, conforme o caso, seus bens 
ou para os tribunais da cidade de SP/SP, Brasil. §8º. Todos e quaisquer documentos e/ou informações compartilhadas 
entre as partes envolvidas na Disputa ou com o Tribunal Arbitral serão confidenciais. As partes, seus respectivos 
representantes e afiliados, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria devem manter 
confidencial a existência, conteúdo e todas as sentenças e decisões relativas ao processo arbitral, assim como devem 
manter confidencial todo o material utilizado na Disputa e produzido para seus propósitos, bem como outros 
documentos produzidos durante o procedimento arbitral que não sejam de domínio público - exceto se e na medida 
em que tal divulgação seja legalmente exigida de uma das partes.  §9º. Desde que os termos de arbitragem, conforme 
disposto nas Regras de Arbitragem, não tenham sido assinados pelas partes, a Câmara de Arbitragem poderá consolidar 
2 ou mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo com as Regras de Arbitragem. Depois que os termos de 
arbitragem forem assinados pelas partes envolvidas na Disputa, o Tribunal Arbitral poderá consolidar procedimentos 
arbitrais distintos com base neste Estatuto Social e/ou outros acordos firmados entre as partes envolvidas na Disputa, 
desde que: (i) o procedimento arbitral apresente questões significativas de direito ou fato; (ii) nenhuma parte seja 
indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob essas circunstâncias não resulte em atraso indevido. O Tribunal 
Arbitral que tenha sido constituído primeiro terá jurisdição para a consolidação dos diferentes procedimentos e sua 
decisão será definitiva e obrigará as partes em todos os processos. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 17. 
No caso de dissolução ou liquidação da Cia., serão observadas as disposições legais aplicáveis, competindo à 
Assembleia Geral determinar o modo pelo qual deva ser processada, bem como nomear o liquidante e o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar nesse período. Advogada: Lígia Guimarães Rossetto - OAB/PR nº 51.635.

CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SANTA FILOMENA S/A.
CNPJ Nº 56.384.225/0001-43

Assembleia Geral Ordinária – Edital de Convocação
Na forma do que dispõe o Arti go 124 da Lei nº 6.404/76, são convocados os Senhores Acionistas da Casa de Saúde 
e Maternidade Santa Filomena S.A., para parti ciparem da Assembleia Geral Ordinária, DIGITAL, a ser realizada no 
dia 18 de outubro de 2024, às 11 horas, com a parti cipação e votação à distância dos acionistas, exclusivamente 
mediante o envio de boleti m de manifestação de voto a distância, para deliberarem sobre; A) Aprovação 
das contas da administração conforme relatórios da auditoria para exercícios de 2020, 2021, 2022 e 2023; B ) 
Desti nação de lucros líquidos do exercício 2023 e C) Eleição do(a) Diretor(a) Operacional da Sociedade até 2027. Os 
relatórios da auditoria e a manifestação de voto a distância, bem como todas as regras para o seu preenchimento, 
validação e envio já estão disponíveis através do link: htt ps://drive.google.com/drive/folders/1pXHbye4nGC4-
Mz4mjUIzjJU7Q_3vCpZp?usp=drive_link

Rio Claro, 09 de setembro de 2024 (a) Sr. Lafayett e Parreira Duarte - Diretor Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ABC-4FFE-6A89-1F5C.
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SAMAUMA FLORESTAL LTDA.
CNPJ nº 52.984.030/0001-83 - NIRE 35.233.920.829

1ª Alteração do Contrato Social e Transformação do Tipo Societário, de Sociedade Ltda. para S.A
Por este instrumento particular: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia, CNPJ 45.790.356/0001-04 (“FIP” ou “Sócio”), administrado pela TMF Brasil Serviços de 
Administração de Fundos Ltda., CNPJ 18.313.996/0001-50, JUCESP NIRE 35227655621, devidamente autorizada 
pela CVM para o exercício profissional de administração de carteiras de valores mobiliários, na categoria de 
administrador fiduciário, nos termos do Ato Declaratório CVM 13.239, de 20/08/2013, neste ato devidamente 
representada por seu Procurador, Sr. Luis Philipe dos Santos Forato; na qualidade de único sócio da Samauma 
Florestal Ltda., CNPJ 52.984.030/0001-83, JUCESP NIRE 35.233.920.829 (“Sociedade”); e ainda, na qualidade de 
sócio ingressante; Mutambu Florestal Ltda., CNPJ 54.968.429/0001-04,  JUCESP NIRE 35.234.081.898 (“Mutambu”), 
representada por seu administrador, Sr. Luiz José da Silva Barros Filho; Resolvem, celebrar este instrumento, de 
acordo com os seguintes termos e condições: 1. Aumento do Capital Social; Cessão de Quotas e Ingresso de Sócia: 
1.1. Inicialmente, o Sócio, resolve aumentar o capital social da Sociedade dos atuais R$ 100,00, totalmente subscritos 
e integralizados, para R$ 12.000.100,00, com um aumento efetivo, portanto, de R$ 12.000.000,00, mediante a 
emissão de 12.000.000 novas quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, neste ato subscritas e totalmente 
integralizadas em moeda corrente nacional pelo Sócio. 1.2. Ato subsequente, o Sócio, cede e transfere 1 quota 
representativa do capital social da Sociedade, no valor total de R$ 1,00, totalmente subscrita e integralizada, em 
moeda corrente nacional, com tudo o que tal quota representa, livre e desembaraçada de qualquer ônus, à 
Mutambu, a qual passa a integrar o quadro societário da Sociedade, aderindo integralmente a todos os termos e 
condições do Contrato Social da Sociedade. 1.3. O caput do Artigo 5º do Contrato Social passa a vigorar com a 
seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e a integralizar, é de 
R$ 12.000.100,00, dividido em 12.000.100 quotas idênticas de R$ 1,00 cada uma, distribuídas entre os sócios da 
seguinte forma: Sócio / Nº de quotas / Valor (R$) / Participação: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investi
mento em Participações Multiestratégia / 12.000.099 / 12.000.099,00 / 99,999992%; Mutambu Florestal Ltda. / 
1 / 1,00 / 0,000008%; Total / 12.000.100 / 12.000.100,00 / 100%. 2. Transformação do Tipo Societário: 2.1. Decidem 
transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade Ltda. para S.A., a ser regida por seu Estatuto Social, pela 
Lei das S.A., bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às S.A.. Dessa forma, os sócios passam à condição 
de acionistas, recebendo tantas ações nominativas ordinárias, sem valor nominal, quantas forem as quotas 
atualmente de sua propriedade. 2.2. Em decorrência da transformação societária para S.A., o capital social da 
Sociedade, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, no valor total de R$ 12.000.100,00, 
passa a ser representado por 12.000.100 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, detidas pelos sócios 
na mesma proporção das quotas atualmente de sua propriedade, conforme boletins de subscrição que integram 
esta ata como Anexo I, o que será oportunamente refletido nos respectivos livros sociais. 2.3. A Sociedade continuará 
a operar com o mesmo ativo e passivo, mantendo a escrituração, sendo obedecidas as exigências legais de natureza 
fiscal e contábil, sem qualquer solução de continuidade em seus negócios, bens, direitos, obrigações e atividades 
sociais, sendo garantidos os direitos dos credores. 2.4. Os acionistas decidem: (a) alterar a denominação social da 
Sociedade, que passará de “Samauma Florestal Ltda.” para “Samauma Florestal S.A.” (“Cia.”); (b) que a Cia. manterá 
o endereço de sua sede, qual seja: Cidade de SP, SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1356, Cj. 41 - parte, Edifício 
Mykonos, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005; (c) que a administração da Cia. passará a ser exercida por uma 
Diretoria, sendo que a remuneração global dos membros de tal Diretoria será aprovada em Assembleia Geral da 
Cia. a ser realizada oportunamente; (d) que o Conselho Fiscal terá funcionamento não perma nente e não será 
instalado para o presente exercício social; (e) aprovar o jornal “O Dia” como aquele em que a Cia. realizará as 
publicações ordenadas pela lei; e (f) a autorização para que a Diretoria da Cia. tome todas as providências e firme 
quaisquer instrumentos necessários para dar efeito às deliberações ora tomadas, inclusive, sem limitação, o 
arquivamento desta ata junto ao registro de comércio competente, a atualização dos cadastros da Cia. junto às 
autoridades e órgãos públicos competentes, bem como a publicação desta ata em jornal de grande circulação e 
a averbação das publicações no Registro de Comércio. 2.5. Os acionistas decidem aprovar o Estatuto Social da Cia., 
nos termos do Anexo II ao presente instrumento. 3. Eleição dos Membros da Diretoria: 3.1. Os acionistas decidem 
eleger os membros da recém-criada Diretoria da Cia., nos termos do Estatuto Social da Cia., com mandato de 2 
anos, permitida a reeleição, conforme segue: (a) Luiz José da Silva Barros Filho; (b) Renato Crouzeilles Pereira 
Rocha; e (c) Mario Henrique de Freitas Grassi. 3.2. Os membros da Diretoria da Cia. acima eleitos terão mandato 
de 2 anos contados desta data, permitida a reeleição, conforme previsto no Estatuto Social da Cia. aprovado nesta 
data. 3.3. Os Diretores ora eleitos ficam investidos e tomam posse por meio da assinatura dos termos de posse, 
na forma do Anexo III ao presente instrumento, arquivados em livro próprio, em conformidade com os dispositivos 
legais aplicáveis, nos quais declararam, sob as penas da lei, ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei 
das S.A., preencherem os requisitos legais para integrar a Diretoria da Cia. e não estarem impedidos de exercer 
cargos administrativos por lei especial; em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos 
dela; em virtude de pena que vede, mesmo que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou em consequência 
do cometimento de crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade. 4. Disposições Finais: 4.1. Os acionistas resolvem dar por efetivamente 
transformada a Cia. em S.A., sob a denominação de “Samauma Florestal S.A.”, em razão do cumprimento de todas 
as formalidades legais, autorizando os Diretores da Cia. à tomada de todas as providências e à prática de todos os 
atos que se demonstrarem necessários para a implementação da transformação e das deliberações ora aprovadas. 
As partes assinam o presente instrumento em 3 vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito. SP, 
04/07/2024. Sócios: The Amazon Reforestation Fund Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, 
representado por TMF Brasil Serviços de Administração de Fundos Ltda. - P.p.: Luis Philipe dos Santos Forato; 
Mutambu Florestal Ltda. - Por: Luiz José da Silva Barros Filho  Administrador. JUCESP - 284.147/24-2, NIRE - 
3530064305-4 em 25/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º. Samauma Florestal S.A. (“Cia.”) é uma S.A. regida por este Estatuto Social e 
pelas leis e normas vigentes que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Artigo 2º. A Cia. tem sede e foro na cidade de SP, SP, na Rua Gomes de Carvalho, 1356, Cj. 41 - parte, Edifício 
Mykonos, 4º andar, Vila Olímpia, CEP 04547-005, podendo criar ou extinguir filiais, agências e escritórios em 
qualquer localidade do País ou no exterior, mediante deliberação dos acionistas reunidos em Assembleia Geral. 
Artigo 3º. A Cia. tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de sócia, quotista ou 
acionista. Artigo 4º. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Do Capital - Artigo 5º. O capital 
social da Cia., totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 12.000.100,00, dividido 
em 12.000.100 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal (“Ações”). §1º. A ação é indivisível perante 
a Cia.. Toda ação deve ser nominativa, sem valor nominal, e conferirá direito a um voto por ação nas deliberações 
da Assembleia Geral. §2º. A Cia. está proibida de emitir partes beneficiárias ou ter partes beneficiárias em circulação. 
Capítulo III - Da Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 6º. A Cia. será administrada por uma Diretoria 
e não terá um Conselho de Administração. §Único. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato 
praticado por qualquer diretor, procurador ou empregado da Cia. que a envolva em obrigações relativas a negócios 
e operações estranhas ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que 
estará sujeito o infrator deste dispositivo. Seção II - Composição - Artigo 7º. A Diretoria da Cia. será composta por 
no mínimo 1 e no máximo 3 diretores sem designação específica, acionistas ou não, designados como “Diretores” 
da Cia., com mandato de 2 anos, permitida a reeleição. §1º. Os Diretores serão eleitos e destituídos pela maioria 
absoluta dos acionistas mediante deliberação em Assembleia Geral. Os Diretores serão investidos em seus cargos 
mediante a assinatura do termo de posse no livro próprio. §2º. Os membros da Diretoria permanecerão em seus 
cargos até a investidura de seus sucessores. §3º. A Assembleia Geral fixará, anualmente, o montante global da 
remuneração dos Diretores da Cia.. §4º. Ocorrendo vacância de cargo por ausência ou impedimento definitivo, 
morte, incapacidade ou renúncia, de qualquer Diretor, a Assembleia Geral deverá ser convocada dentro de até 5 
dias úteis para escolher um novo Diretor ou designar substituto, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de gestão 
e os respectivos vencimentos. §5º. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor ausente ou impedido 
temporariamente indicará, dentre os membros da Diretoria aquele que o representará. §6º. Nas hipóteses previstas 
neste Artigo, de ausência ou impedimento temporário, o substituto ou representante agirá por si e pelo substituído 
ou representado. Seção III - Atribuições - Artigo 8º. A Diretoria é o órgão de gestão e de representação da Cia., 
cabendo-lhe assegurar, dentro de suas atribuições e poderes, o seu funcionamento regular e a administração de 
seus negócios sociais, tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aqueles 
que por lei ou pelo presente Estatuto Social dependam de prévia aprovação da Assembleia Geral. Artigo 9º. A Cia. 
deve ser representada e será vinculada mediante a assinatura isolada de 1 Diretor. §1º. A Cia. também pode ser 
representada por procuradores, com poderes concedidos de acordo com o parágrafo abaixo, e de acordo com a 
extensão de poderes contida nas respectivas procurações. §2º. Todas as procurações outorgadas pela Cia. deverão 
ser assinadas por 1 Diretor. §3º. Exceto pelas procurações outorgadas a advogados, para a representação da Cia. 
em ações ou procedimentos, as procurações outorgadas pela Cia. terão prazo de validade determinado e permitirão 
a delegação de poderes somente nas condições estabelecidas nas respectivas procurações. Capítulo IV - Assembleias 
Gerais - Artigo 10. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Cia. e reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos quatro 
meses seguintes ao encerramento do exercício social, e extraordinariamente, sempre que houver necessidade e 
assim for regularmente convocada, na forma da lei. A Assembleia Geral deverá observar as regras estabelecidas 
neste Estatuto Social e na Lei das S.A. §1º. Todas as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto do 
acionista ou acionistas representando mais da metade do capital social. §2º. Será de competência da Assembleia 
Geral deliberar acerca das seguintes matérias, observado o quórum de aprovação previsto no §1º deste Artigo: 
a) alterações no Estatuto Social da Cia.; b) criação, alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate 
ou amortização de uma ou mais classes de ações preferenciais; c) emissão, concessão ou distribuição de quaisquer 
títulos e valores mobiliários pela Cia.; d) deliberar sobre a avaliação de bens com que o acionista concorrer para 

a formação do capital social; e) fusão, incorporação, incorporação de ações, ou cisão total ou parcial envolvendo 
a Cia.; f) mudança do objeto da Cia.; g) aprovação dos relatórios da administração e das contas da administração; 
h) aumento ou redução do capital social; i) dissolução e liquidação da Cia., nomeação e destituição dos liquidantes 
e cessação do estado de liquidação; j) autorização para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial 
ou extrajudicial, ou admissão pela Cia. da impossibilidade de pagar suas dívidas ou obrigações, quando vencidas; 
k) substituição do auditor independente da Cia., por um auditor que não seja uma das seguintes empresas de 
auditoria: (i) PricewaterhouseCoopers; (ii) Ernst & Young; (iii) Deloitte Touche Tohmatsu; ou (iv) KPMG; l) eleger e 
destituir os membros da Diretoria, bem como fixar-lhes as atribuições, observando as disposições deste Estatuto 
Social; m) fixação do montante global ou individual da remuneração dos membros da Diretoria; n) resgate de 
Ações de emissão da Cia.; o) qualquer outra forma de recompra de Ações de emissão da Cia., bem como a posterior 
revenda de Ações de emissão da Cia. por ela adquiridas; p) distribuição de dividendos pela Cia. em volume superior 
a 25% do lucro líquido anual da Cia., ajustado nos termos da lei; q) constituição de penhor ou qualquer outro ônus 
sobre Ações de emissão da Cia.; r) alteração na estrutura administrativa da Cia. incluindo, sem limitação, alteração 
do número de membros da Diretoria e dos procedimentos e critérios adotados para eleição dos respectivos 
membros; s) alteração na política de remuneração dos administradores da Cia.; t) início, pela Cia., de qualquer 
nova atividade ou linha de negócio; e u) aquisição, desinvestimento ou aumento da participação detida pela Cia. 
no capital social de qualquer sociedade (inclusive aquelas de cujo capital a Cia. ou qualquer de suas subsidiárias 
já participe), bem como a participação em qualquer joint venture, associação ou negócio jurídico similar. §3º. A 
Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou pelos próprios acionistas nos casos previstos em lei ou neste 
Estatuto. As convocações deverão ser sempre feitas por escrito, por carta registrada ou arquivada ou por e-mail, 
com 8 dias de antecedência, em primeira convocação e, em segunda convocação, com 5 dias de antecedência. 
§4º. As formalidades da convocação serão dispensadas quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, da data, da hora e da ordem do dia. §5º. As Assembleias Gerais devem ser instaladas, 
em primeira convocação, com a presença de acionistas representando pelo menos ¾ das Ações da Cia. e com 
qualquer número de participantes em uma segunda convocação. §6º. O exercício, por qualquer acionista, de seus 
direitos de voto em qualquer Assembleia Geral em desacordo com as disposições estabelecidas neste Estatuto e/
ou na Lei das S.A. exigirá que o presidente da assembleia (a) não considere tal voto; e (b) conceda ao (s) outro (s) 
acionista (s) o direito de exercer os direitos de voto relativos às ações desse acionista. No entanto, se o presidente 
da Assembleia Geral aceitar tal voto, qualquer resolução aprovada como resultado da aceitação de tal voto será 
considerada nula e sem efeito e não será vinculante para os acionistas ou para a Diretoria. §7º: É vedado à Cia.: 
a) a prestação de garantia, contratação de dívida ou concessão de empréstimo, pela Cia. ou por qualquer de suas 
subsidiárias, fora do curso normal de seus negócios; e b) participação da Cia., fora do curso normal de seus negócios, 
em qualquer contrato, acordo, transação ou compromisso, excetuando-se a participação da Cia. em cooperativas 
agrícolas visando aquisição de insumos relacionados a sua atividade rural. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 
11. A Cia. não terá um Conselho Fiscal. Capítulo VI - Exercício Social, Lucros e sua Distribuição - Artigo 12. O 
exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. §1º. Ao fim de cada 
exercício social, os Diretores farão com que o balanço, demonstrações financeiras e outras demonstrações contábeis 
da Cia. exigidas por lei sejam preparados de acordo com os preceitos legais pertinentes, observado que a Diretoria 
deverá empenhar esforços razoáveis no sentido de assegurar que as demonstrações financeiras sejam preparadas, 
auditadas e tenham cópias entregues para a aprovação dos acionistas dentro de 60 dias do término de cada 
exercício social. §2º. O balanço e as demonstrações financeiras da Cia. deverão ser auditados por auditores 
independentes registrados perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 13. Os acionistas deverão se reunir 
dentro de 4 meses a partir do final de cada exercício social para aprovar as contas da Diretoria e as demonstrações 
financeiras da Cia. do respectivo exercício social, bem como decidir sobre a alocação de lucros, incluindo a 
distribuição de dividendos da Cia. aos acionistas. §1º. O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (i) 
5% para a constituição da reserva legal, até que ela atinja os limites fixados em lei; e (ii) o valor necessário, quando 
for o caso, para a constituição da reserva para contingências, nos termos do art. 195 da Lei das S.A. §2º. Por 
deliberação da Assembleia Geral, a Cia. pode pagar aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais serão 
imputados ao dividendo obrigatório, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela Cia. para 
todos os efeitos. §3º. A Cia. poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos menores e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, por conta do total a 
ser distribuído ao término do respectivo exercício, observadas as limitações previstas em lei. Artigo 14. Encontram-
se arquivados na sede da Cia., para consulta, todos os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas 
e também opções de aquisições de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Capítulo VII 
- Arbitragem - Artigo 15. Este Estatuto Social será regido e interpretado, exclusivamente, pelas leis da República 
Federativa do Brasil, não devendo ser aplicado qualquer regra referente a conflito de leis que possa levar a aplicação 
de legislação de outra jurisdição diferente da brasileira. Artigo 16. As Partes tentarão resolver quaisquer disputas, 
controvérsias e reivindicações decorrentes e/ou relacionadas a este Estatuto Social (uma “Disputa”), de maneira 
amigável, por meio de negociações diretas realizadas em boa-fé. Adicionalmente, qualquer das Partes poderá 
optar que tais discussões sejam mediadas por um período de até 60 dias por um mediador nomeado de acordo 
com as Diretrizes do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá, as quais serão aplicáveis à 
mediação, cujos custos e despesas serão igualmente divididos pelas Partes. Caso tal acordo mútuo não seja 
alcançado, qualquer Disputa será submetida e exclusivamente resolvida por arbitragem de acordo com as regras 
então vigentes (“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-
Canadá (“Câmara de Arbitragem”) e com a Lei Federal 9.307/96 (“Lei Brasileira de Arbitragem”). Os processos 
arbitrais movidos com base neste Estatuto Social serão administrados e conduzidos pela Câmara de Arbitragem. 
§1º. Para evitar qualquer dúvida, este Capítulo VII vincula todos os acionistas e a Diretoria da Cia., e está em pleno 
vigor e efeito e sujeito à execução específica, nos termos da lei. §2º. A arbitragem será resolvida por um painel de 
3 árbitros. Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte nomeará um árbitro de acordo com as Regras 
de Arbitragem e os 2 árbitros indicados nomearão conjuntamente um terceiro árbitro, que atuará como presidente 
do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”), dentro de 15 dias a partir do recebimento de uma comunicação da Câmara 
de Arbitragem pelos 2 árbitros anteriormente nomeados. Se houver várias partes, sejam como requerentes ou 
como requeridas, as requerentes múltiplas, conjuntamente, e as requeridas múltiplas, conjuntamente, deverão 
nomear um árbitro dentro dos prazos estabelecidos nas Regras de Arbitragem. Se algum árbitro não tiver sido 
nomeado dentro dos prazos aqui especificados e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal nomeação 
deverá ser feita pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, de acordo com as Regras de Arbitragem. Se a qualquer 
momento ocorrer a vacância de uma vaga no Tribunal de Arbitragem, a vaga será preenchida da mesma maneira 
e sujeita aos mesmos requisitos previstos para a nomeação original dessa vaga. §3º. A sede da arbitragem será a 
cidade de SP, SP, Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser proferida, a título confidencial. §4º. A arbitragem deve 
ser conduzida em Português. §5º. A sentença arbitral será definitiva, inapelável e vinculante para as partes, seus 
sucessores e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e expressamente renunciam a qualquer 
forma de recurso, exceto para o pedido de correção de erro material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, 
contradição ou omissão da sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei Brasileira de Arbitragem, e 
exceto, ainda, pelo pedido, em boa-fé, da anulação prevista no art. 33 da Lei de Arbitragem. Se necessário, a 
execução da sentença arbitral pode ser solicitada em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre 
as partes e/ou seus bens. A decisão incluirá a divisão de custos, incluindo honorários advocatícios razoáveis e 
despesas razoáveis, conforme julgar o Tribunal Arbitral. §6º. Qualquer parte que, sem amparo legal, frustre ou 
impeça a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não tomar as medidas necessárias em tempo devido, seja por 
forçar a outra parte a adotar as medidas previstas no artigo 7 da Lei Brasileira de Arbitragem, ou ainda, ao não 
cumprir todos os termos da sentença arbitral, deverá pagar uma multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 por 
dia de atraso, aplicável, conforme apropriado, a partir de (a) a data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido 
instalado; ou, ainda, (b) a data designada para o cumprimento das disposições da sentença arbitral, sem prejuízo 
das determinações e penalidades incluídas em tal sentença arbitral. §7º. Sem prejuízo da validade desta cláusula 
arbitral, as partes envolvidas na Disputa, antes da constituição do Tribunal Arbitral, poderão solicitar medidas 
provisórias e urgentes aos tribunais. Após a sua constituição, tais recursos deverão ser solicitados ao Tribunal 
Arbitral, que terá autoridade para sustentar, revogar ou modificar as medidas previamente concedidas pelo tribunal 
pertinente. Todas as medidas provisórias e urgentes, quando aplicáveis, e os procedimentos de execução serão 
solicitados a qualquer tribunal que tenha jurisdição sobre as partes, conforme o caso, seus bens ou para os tribunais 
da cidade de SP, SP, Brasil. §8º. Todos e quaisquer documentos e/ou informações compartilhadas entre as partes 
envolvidas na Disputa ou com o Tribunal Arbitral serão confidenciais. As partes, seus respectivos representantes 
e afiliados, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria devem manter confidencial a 
existência, conteúdo e todas as sentenças e decisões relativas ao processo arbitral, assim como devem manter 
confidencial todo o material utilizado na Disputa e produzido para seus propósitos, bem como outros documentos 
produzidos durante o procedimento arbitral que não sejam de domínio público - exceto se e na medida em que 
tal divulgação seja legalmente exigida de uma das partes. §9º. Desde que os termos de arbitragem, conforme disposto 
nas Regras de Arbitragem, não tenham sido assinados pelas partes, a Câmara de Arbitragem poderá consolidar 2 ou 
mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo com as Regras de Arbitragem. Depois que os termos de arbitragem 
forem assinados pelas partes envolvidas na Disputa, o Tribunal Arbitral poderá consolidar procedimentos arbitrais 
distintos com base neste Estatuto Social e/ou outros acordos firmados entre as partes envolvidas na Disputa, desde 
que: (i) o procedimento arbitral apresente questões significativas de direito ou fato; (ii) nenhuma parte seja 
indevidamente prejudicada; e (iii) a consolidação sob essas circunstâncias não resulte em atraso indevido. O Tribunal 
Arbitral que tenha sido constituído primeiro terá jurisdição para a consolidação dos diferentes procedimentos e sua 
decisão será definitiva e obrigará as partes em todos os processos. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação - Artigo 17. 
No caso de dissolução ou liquidação da Cia., serão observadas as disposições legais aplicáveis, competindo à Assembleia 
Geral determinar o modo pelo qual deva ser processada, bem como nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que 
deverá funcionar nesse período. Advogada: Lígia Guimarães Rossetto - OAB/PR nº 51.635. 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ABC-4FFE-6A89-1F5C.
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Votorantim Cimentos S.A.
CNPJ nº 01.637.895/0001-32 - NIRE 35300370554

Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 29 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: A reunião foi realizada às 17:00 horas do dia 29 de agosto de 2024, por videoconferência, centralizada na sede social da 
Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), nos termos do Artigo 21, §4º, do seu Estatuto Social. 2. Convocação: Foram dispensadas as formalidades 
de convocação, nos termos do artigo 21, §2º do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença: Presentes os seguintes membros do Conselho de 
Administração da Companhia: Srs. Luiz Antonio dos Santos Pretti (Presidente do Conselho de Administração), Alexandre Scripilliti Noschese, 
Clarissa de Araújo Lins, Fabio Ermírio de Moraes, Francisco de Sá Neto, José Roberto Ermírio de Moraes Filho, Marcelo Strufaldi Castelli, e Sergio 
Augusto Malacrida Junior. 4. Composição da Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti e secretariados pela 
Sra. Eurídice Mason. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a realização, pela Companhia, nos termos da Escritura de 
Emissão (conforme definido abaixo), de sua 17ª (Décima Sétima) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
quirografária, em série única, no valor total de R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais) (“Emissão” e “Debêntures”, “Oferta” 
respectivamente), a serem distribuídas por meio de oferta pública, realizada sob o rito de registro automático de distribuição, com dispensa de análise 
prévia, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e do artigo 26, inciso V, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, com a 
intermediação de instituição(ões) financeira(s) responsável(eis) pela coordenação, colocação e distribuição pública das Debêntures, sob regime de 
garantia firme de colocação com relação à totalidade das Debêntures, e serão destinadas a investidores profissionais, assim definidos nos termos 
dos artigos 11 e 13 da Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Profissionais”); (ii) a autorização à diretoria 
da Companhia e/ou seus procuradores, para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos 
e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) contratar instituição(ões) financeira(s) 
integrante(s) do sistema de distribuição de valores mobiliários para intermediar(em) e da Oferta (“Coordenadores”) e os demais prestadores de 
serviços necessários para a realização da Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, agência de classificação 
de risco, assessores jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da 
Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e (iii) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido 
praticados pela administração anteriormente à data da reunião do Conselho de Administração. 6. Deliberações: Preliminarmente, os membros do 
Conselho de Administração da Companhia aprovaram a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme dispõe o artigo 
130, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Após, examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
membros do Conselho de Administração da Companhia presentes deliberaram por unanimidade de votos, e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 
6.1. Autorizar a realização da Emissão, nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das S.A., do artigo 20, inciso (xvi) do Estatuto Social da 
Companhia, com as seguintes características principais, a serem detalhadas e reguladas por meio da celebração do “Instrumento Particular de 
Escritura da 17ª (Décima Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Votorantim Cimentos S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrada entre 
a Companhia e, na qualidade de representantes do debenturistas, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ 
sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”). A Emissão e as Debêntures possuem as seguintes características e condições principais, as 
quais serão detalhadas e reguladas no âmbito da Escritura de Emissão: (i) Número da Emissão: A Emissão é a 17ª (décima sétima) emissão de 
debêntures da Companhia; (ii) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única; (iii) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão 
será de R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem milhões de reais), na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); 
(iv) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de oferta pública, em rito de registro automático, sem análise prévia 
por entidade autorreguladora, a ser realizada com a intermediação dos Coordenadores, destinada exclusivamente para Investidores Profissionais, 
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 17ª (Décima Sétima) Emissão 
da Votorantim Cimentos S.A.” (“Contrato de Distribuição”) a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores, sob o regime de garantia firme 
de colocação, com relação à totalidade das Debêntures, conforme proporção de garantia firme detalhada no Contrato de Distribuição; (v) Forma e 
Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados e/ou cautelas, 
sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme definido na 
Escritura de Emissão), e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo 
extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos previstos na Escritura de Emissão; 
(vi) Plano de Distribuição: O plano de distribuição será fixado pelos Coordenadores, em conjunto com a Companhia, e seguirá o procedimento 
descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160, conforme previsto no Contrato de Distribuição, levando em consideração suas relações com investidores 
e outras considerações de natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Companhia; (vii) Data de Emissão: Para todos os efeitos, a 
data de emissão das Debêntures será a data a ser estabelecida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (viii) Data de Início da Rentabilidade: 
Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a data de primeira integralização das Debêntures (“Data de Início da 
Rentabilidade”); (ix) Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (x) Espécie: As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A., não contando com garantia real ou fidejussória, ou qualquer 
segregação de bens da Companhia como garantia aos Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações 
da Companhia decorrentes das Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas; 
(xi) Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de uma 
Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), do vencimento 
antecipado das Debêntures, do resgate em decorrência da ausência de Taxa Substitutiva (conforme definido na Cláusula 4.11.5 da Escritura de 
Emissão) ou da Aquisição Facultativa (conforme abaixo definido) com cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 2.556 (dois mil, quinhentos e cinquenta e seis) dias, contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xii) Valor Nominal Unitário: O valor nominal 
unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (xiii) Quantidade de Debêntures Emitidas: 
Serão emitidas 1.100.000 (um milhão e cem mil) de Debêntures; (xiv) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão 
subscritas e integralizadas de acordo com os procedimentos da B3, observado o Plano de Distribuição, conforme indicado no inciso “(vi)” acima.  
O preço de integralização das Debêntures (i) na primeira data de integralização, será o seu Valor Nominal Unitário; e (ii) nas datas de integralização 
posteriores à primeira data de integralização, será o Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definido), calculada pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data da efetiva integralização. A integralização das Debêntures será à vista e em moeda 
corrente nacional, no ato da subscrição das Debêntures. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a critério dos Coordenadores, 
se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, em qualquer data de integralização, desde que aplicado de forma igualitária à totalidade das 
Debêntures integralizadas em uma mesma data, observado o disposto na Escritura de Emissão e no Contrato de Distribuição; (xv) Atualização 
Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (xvi) Remuneração das Debêntures: 
A partir da Data de Início da Rentabilidade, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos 
Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme 
definido abaixo), calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de computadores 
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI-Over”), acrescida de sobretaxa (spread) de 0,58% (cinquenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI-Over, a “Remuneração”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo pagamento, exclusive. A Remuneração será 
calculada de acordo nos termos da Escritura de Emissão; (xvii) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Ressalvadas as hipóteses de 
liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), de 
Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), da Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida), de resgate 
previsto na Escritura de Emissão, do vencimento antecipado das Debêntures ou da Aquisição Facultativa, conforme os termos previstos na Escritura 
de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente, a partir da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 5 de março de 2025, 
e os demais pagamentos devidos sempre no dia 5 dos meses de setembro e março de cada ano, conforme as datas previstas na tabela constante 
no Anexo I da Escritura de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (xviii) Amortização do saldo do Valor Nominal 
Unitário: Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada da totalidade das Debêntures em razão da ocorrência de uma Oferta de Resgate 
Antecipado (conforme abaixo definida), de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo definido), da Amortização Extraordinária 
Facultativa (conforme abaixo definida), do resgate em decorrência da ausência de Taxa Substitutiva (conforme definido na Cláusula 4.11.5 da 
Escritura de Emissão), do vencimento antecipado das Debêntures ou da Aquisição Facultativa com cancelamento da totalidade das Debêntures, 
conforme os termos previstos na Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado 
em uma única parcela, na Data de Vencimento; (xix) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos 
referentes ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, à Remuneração das Debêntures e aos Encargos 
Moratórios (conforme abaixo definido), e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3, através de 
procedimentos adotados pela B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador das 
Debêntures; ou (iii) com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia, conforme o caso; 
(xx) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos da 
Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores 
em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata die, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxi) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer 
tempo a partir de 6 de março de 2028 (inclusive), o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), com 
o consequente cancelamento de tais Debêntures. Não será permitido o resgate parcial das Debêntures. Por ocasião do Resgate Antecipado 
Facultativo Total, os Debenturistas farão jus ao pagamento do Preço de Resgate (conforme definido na Escritura de Emissão), sendo certo que ao 
Preço de Resgate será acrescido, ainda, prêmio a ser definido na Escritura de Emissão, ao ano, multiplicado pelo prazo remanescente das 
Debêntures na data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada 
conforme a fórmula descrita na Escritura de Emissão; (xxii) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, observados os termos 
e condições estabelecidos na Escritura de Emissão, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer 
tempo a partir de 6 de março de 2028, inclusive, amortizações parciais extraordinárias facultativas sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo 
do Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, conforme aplicável, nos termos descritos na Escritura de Emissão (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa, os Debenturistas farão jus ao pagamento equivalente do Preço 
de Amortização Extraordinária, conforme definido na Escritura de Emissão, acrescido, ainda, de prêmio a ser definido na Escritura de Emissão, ao 
ano, multiplicado pelo prazo remanescente das Debêntures na data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, pro rata temporis, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculada conforme a fórmula descrita na Escritura de Emissão; (xxiii) Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar a qualquer tempo uma oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, 
conforme definido pela Companhia, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, que será endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem 
titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate Antecipado”). As Debêntures 
resgatadas serão canceladas pela Companhia; (xxiv) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde 
que observe: (i) o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das S.A., (ii) eventuais regras expedidas pela CVM e, (iii) em especial, a Resolução CVM 
nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 77”), nos termos da Escritura de Emissão, devendo tal fato, se assim exigido 
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras auditadas da 
Companhia (“Aquisição Facultativa”); (xxv) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento do Valor Nominal Unitário, da Remuneração 
e dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX, do artigo 59 da Lei das S.A.; (xxvi) Classificação de Risco: Será 
contratada como agência de classificação de risco da Emissão, a Moody’s América Latina Ltda., a Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. ou a 
Fitch Ratings Brasil Ltda. (“Agência de Classificação de Risco”), que atribuirá rating às Debêntures. A Agência de Classificação de Risco poderá, a 
qualquer momento, ser substituída pela Companhia por uma das referidas agências, sem necessidade de aprovação prévia dos Debenturistas, 
devendo a Companhia notificar o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da contratação da nova Agência de Classificação de Risco; 
(xxvii) Vencimento Antecipado: As Debêntures estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado, de forma automática e não automática, a 
serem definidas na Escritura de Emissão, ficando autorizada a Diretoria da Companhia a negociar e definir condições como prazo de cura, valores 
de referência, exceções e ressalvas às hipóteses de vencimento antecipado a serem previstas na Escritura de Emissão; e (xxviii) Demais condições: 
Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 
6.2. Autorizar a diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) celebrar todos os documentos 
e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) contratar os Coordenadores para a 
estruturação e coordenação da Oferta e os demais prestadores de serviços necessários para a realização da Emissão e da Oferta (tais como agente 
fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, Agência de Classificação de Risco, B3 e demais instituições e/ou prestadores de 
serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e 6.3. Ratificar 
todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data da reunião do Conselho de 
Administração. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi, por todos os presentes, assinada. Mesa: Sr. Luiz Antonio dos Santos Pretti - Presidente da Mesa; Sra. Eurídice Mason - Secretária 
da Mesa; Conselheiros Presentes: Srs. Luiz Antonio dos Santos Pretti (Presidente do Conselho de Administração), Alexandre Scripilliti Noschese, 
Clarissa de Araújo Lins, Fabio Ermírio de Moraes, Francisco de Sá Neto, José Roberto Ermírio de Moraes Filho, Marcelo Strufaldi Castelli, e Sergio 
Augusto Malacrida Junior. Certifico que a deliberação acima foi extraída e é cópia fiel daquela que consta na ata lavrada no Livro de Reuniões do 
Conselho de Administração da Companhia. São Paulo, 29 de agosto de 2024. Eurídice Mason - Secretária da Mesa. JUCESP nº 303.290/24-9 em 
04/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5ABC-4FFE-6A89-1F5C.
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